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tximkci a prisiii<í3o dos seniçoi à sliviáuli
Jlska e ixifcício Jisico como isstnciols, no
EíiúdodoPiútri

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PLAÜÍ, Faço sabet q-je o Poder Lí^slatívo
decieU e eu sanciono a se^uinie Lei:

Ari. r Fica leconhecldos ccmo esse.xiaii, no E^lado do Piaui, os senlços dc atividade
física e ísetcíclo físico, em aeaáe-nias de ginástica e demais eslabeleclmenios destinados a essa
fínalidíde. assim como em espaços públicos.

Paidmfo único, Em penedos de crise, ocasionados por moléstias wnl^io>3S ou
catástrofes natunis, os estabelecimentos ou espaços ulilÍ7ados pam os se-^viços de aUvidade ou
ex-rcicio Rsic.\ previsto no caput deste artigo, deverSo seguir as normas s^larm
comcspondenies. expedidas pela Secretaria de Estado da Saúde ou ° ^
qualquer medida restritiva ao seu fimcionamenlo ser precedida de decisão admmis^va
fundamentada em nonnas sanitidas e/ou de segurança publica, contendo os rcipeclivos cntenos
técnico<Ientiílco para a sua adoçlo,

ArL 2" Esta Lei entra em vigor na àta de sua publicação.

PALADODEKÂRNAK,ernTerisina(Pr), /V de dc2i}2l

SECRfí^DE GOVERNO

Disjwe íokí o Píflw àí Co^os, CoiráQ i
Yincmnlos àos nnidons públicos do
tot/u/o á Âssisimla Téma e Eilensâo
Rural á) Estado do Piauí - EWEi

(*) Lei de autoria do Dtputódo Mardem Meneies, PSDB (ínformaíSo determinada pela Lei n5.138, de 07 dejunho de 2000, alterada pela Lei 6.857,de iSdejuBio de 2016).

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Fajo saber que o Poder
Legislativo decreta e eo sanciono a scgtlinlô Lei:

Ait. i° Fica o Poder Executivo autorizado a criar Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos dos servidores do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rsi^ do Estado
do Piauí - EMA1ER constituído de 3 (três) carreiras definidas na forma desta Lei.

AiL 2' As carreiras de senidores do EMATER obedecerèo à estruttira abaixo:
1 -Técnico de Apoio Administrativo -composta por cargos de qu^ificaçâo do ensino

médio, com exigência de formaçlo ^:pecíftca nas ártós de contabilidade, infonTtálica,
administração, desenho técnico e aríislico e outras áreas necessárias ao deempenho das
atividades do órgéo; r • ■ j

n - Agente de Extensão Rural Nível Médio - composta por cargos profissionais de
nível médio com exigência de formação técnica de ensino médio, voltadas para as áreas da
agropecuária, bem-estar social e de apoio às atividades de extensSo rliral; _ _

ill. Agente de ExtensSo Rural Nivel StqKrior - composta por cargos projissiortais
de nivel superior com exigência de conhecimentos ccmpallveis cora a formação técnica de
ensino superior, voltadas para as áreas ài agropecuária, betiKSlar social e de apoio às
atividades de exiensáo rural.

f 1' Caè carreira é composta por 5 (cinco) classes representadas pelas letras A,
"B", "C", "D" e "E", e cada classe sd composta de 4 (quatro) pí^fes definidos pelos
aigràisraiK romanos T, T, "Ul" e -fV", os quais fornecem condições de progressão e
promoção íbcionai. _ _ m.TTD

12" Os cargos das carreiras da Adminisíraçà) Básica existentes no EMAlbK com
qualificação de ensino fundamental Ocam extintas quando da sua vacância, sendo veèdo
novo provimento dos mesmos,

ArL y Aplica-se subsidíariamente a esta Lei o Estatuto dos Servidores Piiblicos
Civis do Estado do Piatii - Lei Complementar nM 3, de 3 de janeiro de 1994, em especial os
dispositivos relativos ao provimento, concurso público, posse, exercício, estágio probatóno,
vacância remoção, férias, licenças, afastamentos, concessões, pensão e aposeoladona, regime
disciplinar e processo admlnistr^vo disciplinar.

An. 4' O desenvolvimento funcional das carreiras previstas nesta Lei dar-se4
mediante a progressão e a promoção funcional
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§ 1® A piogRssào wnsiste na movinienlaçà» do padiio era que se encontra o
servidor para outro imedialaraeiite superior, dentro da respecüva classe e dai-se-á eni época e
sob cri^rios fijiados em regulamento, sn conforraid^ cora resullado de avaliação de
desempenho.

§ 2" A Promoção consiste na raovimeniâçào do servidor de uma classe para o
primeiro padrão da cl^ imediatamente seguinte, dentro à mesma carreira e dar-se-á era
época e sob critérios fixados era regul^ento, em conformiàule cora resultado dc avalizo
de desempenho.

Art S® A promoção fica, em qualquer caso, condicionada â existência de '.■aga na
classe superior, ao atendimento dos requisitos específicos para sua caneira, e também ao
atendiraenlo cumulativo dos seguintes requisitos.

1 • estar em efetivo exercício funcional das atribuições do cargo, ressalvados os casos
de licenças e afaiUimentos previstos no eslatulo dos servidores públicos do estado do Piaui,
como eferivo exercício;

n • não lenha, nos últimos 12 (doze) meses, estado m licença para tratar de interesse
particular ou se afastado, a qualquer título, sem ônus para os cofres públicos do estado do
Piauí,

ITi • não ler sofrido peiu disciplinar de suspensão nos últiraos 2 (dois) anos, ou de
adv^éncia nos últimos 12 (doze) meses.

Parágrafo único. O servidor que não tenha atingido a raeta rainiraa de produtividade
estabelecida pela Comissão Mista, instituída conforme ait 14 desta Lá, por 3 (três) meses
seguidos ou 6 (seis) meses nos últiraos 2 (dois) anos. não terá direito a desenvolvimento
firacional, podendo concorrer à promoção ou progressão.

Ali. 6® São requisitos específicos para o Técnico de Apoio Administrativo poder
concorrerá promoção:

1-da Classe A paia a B:
a) ter experiência mínima de 8 (oito) anos no exercício do cargo; e
b) possuir edificação de cursos e treuiaraenlos que totalizem 120 (cento e vinte)

horas.
ü-da Classe B para a C:
a) ter experiência miniraa de 12 (doze) anos no exercício do cargo; e
b) possuir certificação de cursos e ireinaraenlos que tolaFizem 180 (cento e oitenta)

horas.
III - da Ciasse C para a D:
a) ter experiência mráima de 16 (dezesseis) anos no exercício do cargo; e
b) possuir certificação de cursos e tremamaitos que totalizem 240 (duzentos e

quarenta) horas.
W-da Ciasse D para a E:
a) ter experiência raminia de 20 (vinte) anos no exercício do cargo; e
b) possuir certificação de cursos e treinaraenios que totalizem 300 (trezentas)

horas.

Art. 7® O Agente de Extensão Rural Nível Médio pode conconer à promoção desde
que cumpridos os segumies requisitos:

j-daClasseAparaaB:
a) ter experiência mínima de 8 (oito) anos no exercício do cargo; e
b) possuir cerrificação de cursos e treinamentos que totalizem 120 (cento e vinte)

horas;

11'daCla^BpaiaaC:
a) ler experiência minima de 12 (doze) anos no exercício do cargo; e
b) possuir certificação de cui^s e treinamentos que totalizem 180 (cento e

m-da Classe C paia a Classe D;
a) ter experiência mínima de 16 (dezesseis) anos no exercício do cargo; e
b) possÉ certificação de cursos e treinamentos que totalizem 240 horas.

IV-daclasse D para a E;
a) ter e.xperiênc!a mínima de 20 (vinte) anos no exercício do cargo; e
b) possuir certificação de curos e tràamenlos que totalizem 300 (trezentas)

horas ou cursos de especialidade na área especifica de atuação do EMATER.

Art, 8" O Agente de Extensão Rural de Nível Superior pode concorrer à promoção
desde que cumpridos os seguintes requisitos

I-da Classe A para 8 B:
a] ter experiência mínima de 8 (oito) anos no exercido do cargo; e
b) possuir certificação de cursos e treinamenioi que totalizem 180 (cento e oitenta)

horas.
II-dâClasseBparaaC:
a) ter ex-pericnda minima de 12 (doze) anos no exercício do cargo; e
b) possé certificação de cursos e treinamentos que totalizem 240 (duzentos e

quarenta) horas ou curo de esf«ializaçâo,
10 - da Classe C para a D;
a) ter experiência iníiiirnâ de 16 (dezesseis) anos do cargo; e
b) possuir certificação de cursos e treirramentos que totalizem 300 (trezentas)

horas ou curso de especialização na área afim do E.MATER.
IV-da Classe D paia a E:
a) ler e.\"periência minima de 20 (vinte) anos no exercício do cargo; e
b) qualificação com um total de 480 (quatrocentos e oitenta) horas ou possuir

mestrado, doutorado, póssiouloiado na área afim do EMATER.

Art 9® Para fins de toialização da carga horária relativa a cursos e Ireinamentos
referidos nos aits. 6°, 7® e 8® desta Lei somente serão levados era consideração cursos,
seminários, oficinas e treinamentos com duração mínima de 20 (vinte) horas.

51® Para efeito de progressão em qualquer caso o servidor terá que apresentar
cenificado de qualificação, treinamento, cursos e semmários com no mínimo 40 (quarenta)
horas adquiridos até 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.

§ 2® Para efeito de promoção, em qualquer caso, o servidor terá que apimentar
certificado de qualificação, treinamento, cursos e seminários com no mínimo 100 (cera) horas
adquiridos até 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.

§ 3® Nti desenvolvimento funcional de que trata os ans. 6®, T e 8° desta Lei. serão
considerados pós-doutoradoí. doutorados, mestrados e especializações adquiridas após a
admissão do servidor no estado, no entanto, cada qualifica^ só poderá ser usada uma vez
para efeito de progressão e promoção,

An. 10. A implantação deste plano de cargos, carreira e vewimenlos, e a percepção
dos novos valores venciraentals, observará o disposto nos arts. 6®, 7® e 8® desta Lei.

51® Excepcionalmente, quando da implantação deste Plano, os servidores ssão
beneficiados com desenvolvimento funcional de até 2 (dois) padrões contados a partir da
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situação atual e legal do servidor, após avaliação e dfsempenlro feito pela Secretaria de
Atbicistração e Previdência com acompardiamento de represeDlanies 03 (três) servidores
indicados pelo Erriater e 03 (três) indicado peío Sindicato dos ser/idores.

§ T Quando o desenvolvimento funcional implicar em promoção, o servidor terá
obrigatoriamente que ter as exigências de tempo e escolaridade consrantes nos ails. 6', T e 8°
desta Lei.

5 3' O ingresso nas carreiras do EMATER far-se-á na Classe A, Padrão I, da
respectiva carreira.

§ 4' Os servidores cujos vencimenlos sejam atualizados com base em decisões
judiciais transitadas em julgado, ao migrarem para o Plano previsto neste Lei, renuncia^i a
política de reajustejudiciaLmente cnncedià

§ 5° As gratificações incorporadas por força de decisão judicial transitadas em
julgado não so&erâo qualquer alteração, permanecendo congeladas.

.Ari. 11. As avaliações de desempeá) ocorrerão de acordo com os crilérios fixados
em regulamento do Poder Executivo, ̂licando-se de forma preponderante o critério relativo
ao cumprimento das metas de produtividade estabelecidas pela Comissão Mista prevista no
ârt!5 desta Lei.

Parágrafo único, As avaliações de desempenho sdo realizadas pela Secretaria de
Administraçâo/CEFAF/IiESPl com o acompanhamento de 3 (três) servidores indicados pela
dheção do EMATER e 3 (Irés) servidores indicados pelo Sindicato.

Art, 12.0 vencimento fixado por esta Lei, bem como os respectivos povenios, fica
estruturado para cada carreira e respectivos classes e padriães, em cordbrmidade com as
tabelas constantes do anexo 1 desta Lei,

Par^rafo único. Não se aplicam os vencimentos previstos nesta Lei aos
Procuradores e Procuradores autárquicos, aos quais se aplicam os vencimentos ou subsidiei
da Lei Complementar n' 114, de 5 de agosto de 2008, e na lei n° 6,306. de 14 de janeiro de
2013.

Ari 13. A insalubridade será concedida aos ocupantes dos cargos abrangidos por esta
Lei que trabalham expostos aos riscos biológicos, agentes insalubres físicos, químicos e
bioló^cos e doenças infectocontagiosas, de modo habitual ou permanente, calculada na forma
prevista em regulamento a ser editado pelo Governador do Estado, sendo devida somente
enquanto durarem as condições ou os riscos que deram causa a sua concessão.

.An. 14. A gratificação por produtividade Kfá devida ao servidcí ocupante de cifgo
efetivo das carreiras indicadas no Anexo 1 desta Lei, no valor de alé 50% (cinqüenta por
cento) do vencimento atual do servidor que atin^ as meias de desempenho ira forma,
condições e cora valores fixados era Decreto regulamentar.

Par^o único, A gratificação por produtividade não se vincula nem se incorpora ao
vencimento, remuneração ou proventos do servidor, nem será base de cálculo para desconto
previdenciário ou para qualquer outra vantagem.

Ari. 15, Fica criada a Comis.^ Mista de elaboração de metas de produtividade
composta por

I • 3 (três) membros indicados pelo Diretor Geral do EMATER, um dos quais será o
seu Presidente;

II • 1 (dois) membros indicados pelos servidores do EMATER;
m • 2 (dois) membros indicados pelas enliàdes da agricultura familiar, a convite do

Diretor Geral do EMATER.
IV - 01 (um) membro indicado pela SEADPRE\';
V - 01 (um) membro indicado pela SEGOV;
§ 1® Cabe 80 Diretor Geral indicar o presidente da Comisào,
IT A comissão de que tr^ es^ artigo elaborará seu regimento interno,
f 3® O Presideate terá direito de voto, kíusive o voto de desempate.

Apôs a Comissão de Elaboração de Metas elaborar seu plano de trabalho, este
sm encaminhado ao Conselho Estadual de Gestão de Pessoal a quem caberá a fixação das

Áit 16. Quando da elaboração de projetos, será paga produtividade de % (dois por
cento) do valor total, ao servidor ou servidora autores do projeto e da assistência técnica,
sendo a^im distribuídos:

1 - 80% (oitenta por cento) será paga para o autor ou autores do projeto;
ÍI • 10?'« (dez por cento) será paga para os servidores envolvidos no projeto, na

regional; e
íll • 10% (dez pm cento) será paga para os servidores administrativos envolvidos no

projeto.
§ 1® Caso o resitóo do projeto tenha atingido o objetivo e suas metas de

produtividade, o E-stado p^ará mais 1% (mn por cento) do valor total do projeto para os
servidores envolvidos, distribuídos nas mesmas condições do incia) 1 do capiií.

f 2® Atendidos os requisitos legais, a produtividâde previsia neste artigo não é
inconipâtíve! com a gratificação por produtividade previsia no art 14 desta Lei

§ f A gratificação de que trata o caput deste artigo não se vincula nem se incorpora
ao vencimento, reraimeraçâo ou proventos do servidor, nem será base de cálculo para
desconto previdenciário ou para qualquer outra vantagem,

Art, 17.0 pagamento dos valores constantes no Anexo I desta Lei ssá impíanlado
em folha de pagamento era duas parcelas consecutivas, conforme tabela abaixo:

l-!6ímeio)emdezembra/2022;

Parágrafo único. A transição para o novo Plano far-s^á respeitando-se a posição
atual do sovidor na respectiva carreira, aplicando-sc a regra transitória prevista no §1® inciso
I, do art. 10, desta Lei.

Art. 18. No iníeresse da Administração, podd ser concedido abono atividade ac«
servidores que preencham os requisilos para aposentadoria voluntária, e concordem em
permanecer em atividade no serviço público.

§ I® O abono constante do caput deste artigo não é obrigatório e somente sd pago
se for do interesse à Administração a permanência do servidor em atividade, levando-K em
consideração sua avaliação de desempenho,

§ 2° Somente o Chefe do Poder Executivo poderá determinar o pagamento do abono

§ 3' O abono de que traía este artigo não sofrerá desconto para previdência e seu
pagamento cessará automaticamente quando da aposentadoria do servidor.

§ 4® Caberá ao Chefe do Executivo estabelecer por Decreto o valor do abono
atividade e o mesmo não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
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, r , «'■"íío <J« víndmomo pwceHJü Icplmcnw poderá reiultar dídLMB U\. sendo iis.-guraAi »k xty\óo,.;i e„, stividade, sr?, apos-uliidos e
!ri!ü,*,r'T difmníof comn vaaiagem peswcd nomimdmcnwlawdiiuda. sujcia e,.Bliisivainor»tó à Uuallzjçío (k-vorrcme de reviaij geral la remu«.-aç5o
de l(K.« « itír.idor« púnlicos esieJwis, lu forma do art. 37, X. da CnwIiuiçSo Federal.

Art. 20. A hnplanuçào do Plaw r»s tcrmívs iutytijEdos por cna Ld c, «n aualoiter
eav>. os âí^ ofeiros flnaoMiros Ccam cotvjltfioniiduj ao atendimento dos requlilioi previstos
M tei lie RcspunuWlidüde Fücaí - Lei Complementam' 101, tJe 04 de maio de 2000 e na
STlsüdo ̂  2010. ilUê iiutiiifl o Movo Regime Fi«al

21.0 quaniJUtÜVv para provlmeiiio de «rgos efetivos do BUTÊR Dca disposto
DO anoto il dc5ia Lei, em alitraçJo ao anexo Ciiura da Lei 6.772. dc 02 de março de 2016.

An. ^ O Podcf E.veeu(ivú rcgulwientari «a Lei ao jmo tndximn de 50 (novetital
dia£, a Còfttar ca sua pubIÍcav*So.

An. 23. Fícaresügada a Lei S.5Çj dc 26 dejulbodc^fiíift.

An. 24. Esíii Ut enta em vigur em 1' de janeiro de 2022.

Palácio DE KARNAK, em Teresína (PI), de '^C de''0''l

'ADOR DO ESTADO

.DE GOVERNO

LElN'7.46f .DEiV J)E

TABELAI
AgMteSnperiordr

_ Servktjs

Agealede EifeBeleabii Ronl
ttivd SapfWor i«

ANE.X01

VENCIMENTOS

TABEU il
Eiteneteabla Rand

DealrelaMIe

AgMl» Esienri«ai,ta Rnral
De Bhd id<4>u

CImc Ped^ | VaiôT"
'  I 2.ICM),«

TABELAID
Ajiafe TéeaicoiJ» Scrvlçw

NErelaidto

AmoQ

ESTRÜTURr\ E QU,i>mDA]3E DE CARGOS EFETIVOS

CARREIRA CLASSE CLASSE CLASSE CUSSE | CLASSE I TOTAL
.: Á B C D P

Ag Apoio Adminlstrat 15 15 ]" 45 jj-—|
Exienaionistt-NM ~ 6Õ 50 I 35 —
ExlftuiotilflaNS I 50 I 35 40 ! 45 I — 20^

.DEjí/

híorai o Poder Execuii^^ aproceder à Cessdo
oe Uso de Imóvel perimenle ao patrimônio
imbuimo do Estado do PlM pehpraco de 20
(nmt) anoí. a Urtivmidode Federal do Pubú -
UFPI.

í==BS555í5^-s:

Aa 6' Esta Lei entra era vigor na àla de sua pubiicaçjo.

PALÁCIO DE KARNAK, em Tcresina (PI), de203I.

ERiVADOR DO ESTADO

SECRÉTt^ DE GOVERNO


